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Senhor Presidente:                                                               Indicação n.º 105/2020
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, que possa intervir junto às concessionárias de água (SABESP) e energia (ELEKTRO), além do Governo do Estado, para que não deixem de fornecer os serviços em casos de inadimplemento do consumidor, além do adiamento dos pagamentos dos IPTUs, ou, a não cobrança de juros e multa quando for realizado em atraso, enquanto perdurar o estado de pandemia decorrente da COVID-19 (coronavírus).

JUSTIFICATIVA:
As pessoas, inclusive crianças e adolescentes que não estão na escola, passarão a maior parte do tempo em suas casas como consequência da medida de isolamento e com isso terão um aumento do consumo de energia e água, assim como a necessidade de energia elétrica para o armazenamento de alimentos nesse período de isolamento.

Além do mais, a redução de renda de pessoas durante esse período será grande e, é dever das concessionárias oferecer o serviço público de modo contínuo e regular.

O adiamento do pagamento do IPTU ou a não cobrança de juros e multas quando for realizado em atraso também ajudaria aqueles que apresentarem dificuldades em seus compromissos decorrente da Covid19.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 19 de março de 2020.

RODRIGO MENDES
Vereador
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